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COMUNICADO CONSEPE 3/2020 
 
 
DIVULGA RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA 
REPRESENTANTE DOCENTE DOS CURSOS 
DE GRADUAÇÃO DO CÂMPUS CAMPINAS 
DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF, 
NO CONSEPE. 

 
 
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CONSEPE da Universidade São 
Francisco – USF, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, conforme o previsto no 
art. 16, IX, do Estatuto e considerando os Editais 
CONSEPE 2 e 4/2020, baixa o seguinte 
 

 

C O M U N I C A D O 

 

Art. 1º No período de 28 de maio a 12 de junho de 2020, realizou-se a votação para 

Representante dos Docentes dos Cursos de Graduação do Câmpus Campinas da Universidade São 

Francisco – USF no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE. 

 

Art. 2º A apuração da eleição foi realizada em 15 de junho de 2020, pelo Núcleo de Legislação e 

Normas Educacionais – NLEG, sendo eleito o Prof. SÍLVIO PETROLI NETO, tendo como suplente, 

o Prof. FABIO ANDRIJAUSKAS.  
 

Parágrafo único. Caso o representante eleito seja desligado da Universidade ou afastado 

temporariamente, por qualquer motivo, perderá automaticamente a representação, convocando-se 

seu suplente e, na falta desse, realizando-se nova eleição.  

 

Art. 3º O mandato do representante ora eleito será de 2 (dois) anos e a posse ocorrerá na próxima 

reunião do CONSEPE, em 29 de julho de 2020. 

 

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, 15 de junho de 2020. 

 

 

Gilberto Gonçalves Garcia 
Presidente 


